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RELATÓRIO DE VISTORIA REALIZADA NO COMPLEXO  

HOSPITAL MUNICIPAL LOURENÇO JORGE 

MATERNIDADE MUNICIPAL LEILA DINIZ 

COORDENAÇÃO DE EMERGÊNCIA REGIONAL – CER BARRA DA TIJUCA 

 

1.  UNIDADES VISTORIADAS: 

 

 Hospital Municipal Lourenço Jorge – gestão direta pela Secretaria 

Municipal de Saúde (SMS/RJ); 

 Maternidade Municipal Leila Diniz - Secretaria Municipal de Saúde 

(SMS/RJ); 

 Coordenação Regional de Emergência – CER Barra da Tijuca – 

gestão compartilhada pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS/RJ) 

e a Empresa Pública de Saúde Rio Saúde. 

 

2.  DATA: 11/02/2020. 

 

3.  PARTICIPANTES: Defensora Pública Alessandra Nascimento Rocha Glória 

- Subcoordenadora de Saúde e Tutela Coletiva e Lilian Morellato Seabra 

Cognac – Médica da Coordenação de Saúde. 

 

4.  OBJETIVO: Verificar as condições de funcionamento das unidades 

municipais de saúde e avaliar as condições de abastecimento, 

dimensionamento de recursos humanos, bem como eventuais bloqueios de 

leitos operacionais e suspensão de serviços. 
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5. CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 

5.1. No dia onze de fevereiro de dois mil e vinte, a Subcoordenadora de 

Saúde e Tutela Coletiva, Defensora Pública Alessandra Nascimento Rocha 

Glória, acompanhada da Médica Lilian Morellato Seabra Cognac, CRM 

52.82040-7, realizou vistoria, sem aviso prévio, a todo o complexo formado 

pelo Hospital Municipal Lourenço Jorge, pela Maternidade Municipal Leila 

Diniz e pela Coordenação de Emergência Regional – CER Barra da Tijuca, 

situados na Avenida Ayrton Senna, nº 2.000 – Barra da Tijuca – Rio de 

Janeiro/RJ, a fim de verificar as atuais condições de funcionamento das 

unidades de saúde; 

 

6.  CONSTATAÇÕES: 

 

Em face da vistoria realizada, são feitas as seguintes considerações, 

por unidade de saúde: 

 

6.1. HOSPITAL MUNICIPAL LOURENÇO JORGE – HMLJ: 

 

 A equipe da Defensoria foi recebida pelas Médicas Maria Beatriz 

Fonseca e Fátima Penso, que ocupam, respectivamente, os cargos 

de Diretora Geral e Coordenadora Médica do Complexo formado 

pelo Hospital Municipal Lourenço Jorge e pela Maternidade 

Municipal Leila Diniz; 

 

  Após apresentações, as profissionais foram explicadas acerca do 

motivo da vistoria e prestaram todos os esclarecimentos necessários 

à equipe da Defensoria Pública, que solicitou documentos relativos 
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aos recursos humanos, ao abastecimento e à ocupação dos leitos 

das unidades; 

 

 Inicialmente, cumpre destacar o cadastro do Hospital Municipal 

Lourenço Jorge e da Maternidade Municipal Leila Diniz junto ao 

CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde). 

Observa-se que enquanto o Hospital está cadastrado sob o número 

22706091, a Maternidade não apresenta cadastro junto à plataforma 

do CNES2, conforme dados a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

                                                             
1 http://cnes2.datasus.gov.br/cabecalho_reduzido.asp?VCod_Unidade=3304552270609 
 
2http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3304552296624&VListar=1&VEstado=33&VMun= 
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 Contudo, observando-se o CNES do Hospital, é possível verificar, 

dentre os serviços ofertados, a atenção ao pré-natal, parto e 

nascimento, de risco habitual e alto risco, além de cuidados 

neonatais: 

 

 

 Ademais, os leitos da Maternidade Leila Diniz encontram-se 

cadastrados junto ao CNES do Hospital, totalizando 237 leitos de 

internação cadastrados para o Complexo formado por ambas as 

unidades: 
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 Isso posto, apresenta-se o censo de ocupação dos leitos do Complexo, 

incluindo a ocupação da grande emergência. Nota-se um total de 276 

pacientes internados, o que se justifica pelo número de pacientes 

ortopédicos acomodados na Emergência e incluídos como 

internações da especialidade: 
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 Tanto é verdade que, na Emergência do Hospital, a equipe verificou 

um total de 50 pacientes acomodados em suas instalações, sendo 

22 pacientes nos corredores da grande emergência, com notório 

predomínio de pacientes ortopédicos, aguardando procedimento 

cirúrgico; 

 

 Portanto, a vistoria não verificou bloqueio de leitos assistenciais no 

Complexo formado pelo Hospital Municipal Lourenço Jorge e pela 

Maternidade Municipal Leila Diniz, mas, a exemplo de outras 

vistorias realizadas previamente, havia superlotação das instalações 

da Emergência – foto anexa; 

 

 No que tange aos leitos de Terapia Intensiva, são feitas as seguintes 

considerações: 

 
1. O CTI (Centro de Terapia Intensiva) de adultos dispõe de 13 

leitos (01 isolamento) e apresenta um perfil predominantemente 

cirúrgico e voltado ao trauma. No setor, persistem as deficiências 

de recursos humanos, sobretudo para composição das equipes 

de Enfermagem, o que só está sendo possível graças à 

complementação de plantões extras, através do PEP (Projeto 

Especial Pan-americano), que viabiliza carga horária extra dos 

profissionais de Enfermagem; 

 

2. No setor, cada leito conta com monitor com cabos de 

monitorização e ventilador pulmonar mecânico. Também foram 

informados equipamentos reserva para substituição (02 

monitores e 04 ventiladores), caso necessário; 

 

3. Todos os leitos do CTI encontravam-se ocupados no momento 

da vistoria; 
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4. Além das instalações do CTI, o Hospital conta com a estrutura de 

uma UI (Unidade Intermediária) de Adultos, com capacidade 

para 09 leitos (01 isolamento). A despeito de sua estrutura 

compatível para assistência em Terapia Intensiva e Semi-

intensiva, o setor é subutilizado e mantém apenas pacientes de 

menor gravidade, com perfil de curta permanência, como 

pacientes submetidos a cirurgias eletivas, incluindo 

procedimentos ambulatoriais. Isso ocorre em função de o setor 

não dispor de equipamentos necessários à monitorização 

contínua de pacientes críticos; 

 

5. Portanto, a despeito da promessa, a vistoria realizada não 

verificou substituição e ampliação do parque tecnológico dos 

setores. 

 

 O Centro Cirúrgico encontra-se com obras em andamento. A despeito 

disso, não houve redução ou suspensão dos procedimentos 

cirúrgicos realizados pelo hospital. No total, há 05 salas (01 exclusiva 

para trauma), todas em funcionamento. Há 02 intensificadores de 

imagem (arcos em C) em funcionamento; 

 

 Foi informado que existe empresa de Engenharia Clínica para 

manutenção dos equipamentos, contudo, a partir do dia 12/02/2020, a 

empresa mudará para a Job Med; 

 Não foram apresentadas dificuldades para realização de exames 

laboratoriais, radiológicos e Tomografia Computadorizada (TC); 

 

 No que concerne ao abastecimento de insumos, dentre 

medicamentos e materiais hospitalares, ambas as unidades vêm 
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enfrentando dificuldades relativas às licitações e aos pregões para 

determinados itens, a ponto de materiais básicos como seringas e 

agulhas serem fornecidas apenas através de permutas com outras 

unidades da rede municipal. Há relato de inúmeras licitações vazias e 

fracassadas comprometendo o abastecimento das unidades; 

 

 Apesar de contarem com condições satisfatórias de abastecimento, 

na Farmácia e no almoxarifado do Hospital, setores que também 

abastecem a Maternidade, a equipe identificou estoque zerado de 

seringas de 3 ml e de 5 ml. A despeito disso, os setores encontravam-

se abastecimentos dos insumos. Segundo informado, agulhas foram 

compradas através de dispensa de licitação, em função da situação 

emergencial. Outro fato identificado é o estoque baixo de 

medicamentos da grade de medicamentos da atenção básica. O 

estoque crítico e zerado encontra-se em anexo; 

 

 Segundo informado, o Hospital e a Maternidade apresentam 

funcionamento pleno. Portanto, não há relato de serviços suspensos 

em função de deficiências de recursos humanos ou materiais; 

 

 A exemplo de outras unidades municipais de gestão direta, o maior 

problema identificado no funcionamento do Hospital Municipal 

Lourenço Jorge e da Maternidade Municipal Leila Diniz, é a grave 

deficiência de recursos humanos para assistência. Na Maternidade o 

problema é tão crítico que há extrema dificuldade para compor as 

equipes de plantão inclusive na UTI Neonatal; 

 

 Em períodos críticos como plantões de Natal, Ano Novo e Carnaval, a 

unidade necessita realizar mutirão de recursos humanos para 

composição das equipes assistenciais, através de pagamento por 
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plantões extras, a fim de não ocorrer comprometimento da 

assistência, tendo em vista a importância da Emergência do Hospital 

Lourenço Jorge, referência ao atendimento ao trauma na região, além 

da Maternidade Leila Diniz, referência em alto risco; 

 

 Segundo informado, houve movimento por parte da SMS/RJ para 

convocação através de chamamento público para contratação através 

de contrato por tempo determinado para atuação no Hospital 

Municipal Lourenço Jorge e para a Maternidade Leila Diniz. O salário 

ofertado através da contratação é de cerca de R$ 6.000,00 para 24 

horas semanais; 

 

 Ressalta-se que a contratação de profissionais através de contratos 

temporários funciona como uma alternativa paliativa para sanar o 

grave déficit de profissionais da rede municipal de saúde;  

 

 Alguns Médicos estatutários que já atuam nas unidades apresentaram 

interesse no 2º vínculo através desse contrato temporário, o que vem 

ajudando a compor as equipes; 

 

 Além disso, foi dito que o Município está chamando candidatos 

aprovados no concurso público, contudo, chama a atenção que o 

valor de salário é inferior ao ofertado através do contrato temporário, 

o que pode ser um fator que dificultará a permanência de 

profissionais; 
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 A seguir, os dados relativos aos Médicos contratados através de 

Contrato Temporário. No total, a relação contempla 102 Médicos para 

o Complexo HMLJ e Maternidade Leila Diniz: 
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 Por fim, ressalta-se que a equipe da Defensoria Pública solicitou o 

Projeto Básico do Complexo, a fim de dimensionar o atual déficit de 

recursos humanos para sua proposta de funcionamento: 

 

- No Hospital, nota-se uma escassez de 76 Médicos, com destaque 

para 11 Anestesiologistas, 19 Intensivistas e 10 Ortopedistas. Além 

disso, há déficit de 79 Enfermeiros, 107 Técnicos de Enfermagem, 14 

Fisioterapeutas e 60 Agentes Administrativos, dentre outros;  

 

- Na Maternidade, o déficit informado é de 28 Pediatras 

Neonataologistas, 27 Enfermeiros e 71 Técnicos de Enfermagem, 

dentre outros. 

 

 Os dados relativos ao Projeto Básico se encontram a seguir:  
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FOTO 01 – ESTOQUE CRÍTICO DE MEDICAMENTOS DE 

ATENÇÃO BÁSICA – DISPENSAÇÃO PARA OS PACIENTES 
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FOTO 02 – MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
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FOTO 03 – MEDICAMENTOS DA GRADE DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
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FOTO 04 – SUPERLOTAÇÃO DA EMERGÊNCIA – INÚMEROS PACIENTES 

DISPOSTOS AO LONGO DOS CORREDORES, EM MACAS DE TRANSPORTE 

ENCOSTADAS NAS PAREDES – FALTAM CONDIÇÕES MÍNIMAS DE 

CONFORTO E DE PRIVACIDADE AOS PACIENTES INTERNADOS 
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ESTOQUE CRÍTICO E ZERADO – MATERIAIS HOSPITALARES 
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ESTOQUE CRÍTICO E ZERADO DE MEDICAMENTOS 
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6.2. MATERNIDADE MUNICIPAL LEILA DINIZ: 

 

 Tendo em vista que a Maternidade Municipal Leila Diniz faz parte de 

um complexo com o Hospital Municipal Lourenço Jorge, os problemas 

são comuns a ambas unidades; 

 

 Na Maternidade, a equipe da Defensoria Pública evidenciou melhora 

nas condições de temperatura ambiente das enfermarias, que agora 

contam com climatização, assim como a maior parte dos corredores 

de acesso aos setores. Além de manutenção corretiva de 

equipamentos, houve substituição daqueles com inviabilidade de 

manutenção; 

 

 Centro Cirúrgico, Centro Obstétrico e setores de UTI Neonatal, UI 

Neonatal e leitos canguru contam com ar condicionado central para 

climatização do ambiente, que necessitam de controle adequado do 

ar, conforme RDC ANVISA 50/02; 

 

 Segundo informado, o complexo conta, atualmente, com contratos 

distintos para manutenção predial e para climatização; 

 

 A exemplo do Hospital Lourenço Jorge, não foram verificados leitos 

bloqueados nas instalações da Maternidade. No total, conta com 111 

leitos, distribuídos em 82 leitos de alojamento conjunto e outros 29 

leitos de assistência neonatal – 10 UTI Neonatal, 15 UI neonatal, 04 

Canguru Convencional. Apesar dessa distribuição, os leitos de UI 

também são convertidos para UTI Neonatal, conforme demanda de 

pacientes graves com necessidade de Terapia Intensiva;  
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 A importância assistencial da UTI Neonatal da Maternidade se reflete 

em sua taxa de ocupação de 100% em todos os meses do ano de 

2019. Em função disso, é frequente a necessidade de transferir bebês 

nascidos na maternidade para outras Unidades de Terapia Intensiva 

da rede municipal de saúde, a fim de evitar superlotação de suas 

instalações;  

 

 O maior problema enfrentado pela Maternidade é a deficiência de 

recursos humanos. Além de extrema dificuldade de aderência de 

Médicos Neonatologistas à contratação temporária (contrato por 

tempo determinado da Prefeitura). Segundo informado, 03 Pediatras 

Neonatologistas foram convocados através do contrato temporário, 

contudo, não há garantia de permanência desses profissionais nas 

equipes de plantão; 

 

 A equipe médica para assistência neonatal é constituída por 03 

Pediatras Neonatologistas para UTI, UI e canguru. Além disso, há 02 

Médicos Rotina para UTI e outros 02 Médicos Rotina para UI, para o 

acompanhamento longitudinal desses pacientes; 

 

 Por sua vez, a equipe da Maternidade é composta por 04 a 05 

Obstetras e 02 Anestesiologistas por plantão. Para a assistência 

neonatal na sala de parto, é necessário que os Pediatras 

Neonatologistas plantonistas da UTI Neonatal se desloquem para o 

Centro Obstétrico, o que ratifica a deficiência de recursos humanos 

para adequada assistência, uma vez que a RDC ANVISA prevê a 

exclusividade da equipe disponível para assistência nas unidades de 

Terapia Intensiva; 
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 Além disso, a UTI Neonatal está sofrendo com a dificuldade para 

obter Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem para compor as 

equipes de plantão, tendo em vista que não há previsão de 

contratação desses profissionais sequer através de contrato 

temporário;  

 

 No setor, a reposição de profissionais Médicos, Fisioterapeutas e de 

Enfermagem para os plantões vem ocorrendo apenas através de 

permutas dos profissionais da própria unidade;  

 

 Em média, a Maternidade Leila Diniz, referência em assistência de 

alto risco materno-fetal, realiza 450 partos mensais, com uma 

proporção de 66% de partos vaginais e 34% de cesáreas; 

 

 Além de deficiências de cabos para os monitores de sinais vitais e 

bombas infusoras de seringa para a UTI Neonatal, não foram 

evidenciados outros equipamentos em falta para o funcionamento do 

Centro Obstétrico; 

 

 Não foram observadas deficiências de medicamentos capazes de 

prejudicar a assistência na unidade. Há estoque satisfatório de 

medicamentos necessários ao parto, como ocitocina e misoprostol, 

além de surfactante para utilização em recém-nascidos prematuros 

da UTI Neonatal;  

 

 

 No que tange à estrutura física da Maternidade, foi informada a 

realização de obras de adequação do Centro Cirúrgico, que conta 

com 02 salas cirúrgicas para realização de cesáreas, além de 03 

leitos de RPA (Recuperação Pós-anestésica) devidamente 
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equipados. Persiste a necessidade de obras no Centro Obstétrico, 

que conta com 07 “boxes” tipo PPP (pré-parto, parto e pós-parto) e 

acomodação para acompanhante durante todo o trabalho de parto, 

contudo, o banheiro é de uso coletivo. Além disso, parte das 

enfermarias persiste com infiltrações e colonização fúngica em 

paredes e tetos, visto que as obras de adequação vêm ocorrendo de 

forma progressiva, conforme foi possível verificar na presente vistoria.  

 

6.3. COORDENAÇÃO DE EMERGÊNCIA REGIONAL – CER BARRA DA 

TIJUCA: 

 

 A unidade é cadastrada junto ao CNES3 sob o número 6716938 

como Pronto Socorro Geral, com atendimento ambulatorial e de 

urgência e SADT (Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico), 

através de demanda espontânea e referenciada; 

 

 Para tanto, conta com 87 Médicos e 195 outros profissionais 

cadastrados junto ao CNES: 

 

                                                             
3 http://cnes2.datasus.gov.br/cabecalho_reduzido.asp?VCod_Unidade=3304556716938 
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 Nota-se que, a despeito de sua classificação como Pronto Socorro 

Geral, a unidade conta com 06 leitos cadastrados em Psiquiatria, 

contudo, não se encontram habilitados junto ao SUS, conforme 

dados extraídos da plataforma do CNES; 

 

 Nota-se, ainda, que as instalações físicas para assistência são 

voltadas ao atendimento de urgência e emergência, onde se 

observam leitos nas salas de observação pediátrica, observação 

indiferenciada e sala de estabilização. Portanto, conforme registro 

junto ao CNES, por se tratarem de instalações destinadas ao 

atendimento de urgência e emergência, não são instalações 

voltadas à internação.  

 

 

 

 Destaca-se que o DATASUS4 define Pronto Socorro como unidade 

destinada à prestação de assistência a pacientes com ou sem risco 

de vida, cujos agravos necessitam de atendimento imediato, 

podendo ter ou não internação. Pelos dados apresentados, os 

leitos psiquiátricos, voltados à Saúde Mental, são os únicos leitos 

cadastrados junto ao CNES como internação da CER Barra. Todas 

as demais instalações compõem a área volta à assistência de 

urgência e emergência e, portanto, não deveriam se destinar à 

permanência por período superior a 24 horas; 

                                                             
4 http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/cnes/tipo_estabelecimento.htm 
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 A despeito disso, o que se observa no funcionamento da CER 

Barra é um cenário bastante distinto. Por óbvio, a unidade é 

utilizada para internação de pacientes, inclusive críticos (graves) 

com necessidade de Terapia Intensiva. Na prática, os leitos da 

Sala Vermelha da unidade são utilizados como leitos de Terapia 

Intensiva, nos quais os pacientes permanecem internados por dias, 

sem perspectiva de transferência para leitos de CTI, que, por 

definição, constitui um serviço hospitalar, com necessidade de 

equipamentos e de equipe multidisciplinar especializada, conforme 

é possível verificar na Portaria de Consolidação nº 03/20175: 

 

A Unidade de Terapia Intensiva - UTI é um serviço hospitalar 

destinado a usuários em situação clínica grave ou de risco, clínico ou 

cirúrgico, necessitando de cuidados intensivos, assistência médica, de 

enfermagem e fisioterapia, ininterruptos, monitorização contínua durante 

as 24 (vinte e quatro) horas do dia, além de equipamentos e equipe 

multidisciplinar especializada. 

 

 No dia da vistoria, a Sala Vermelha, que conta com 14 leitos (01 

exclusivo para atendimento à parada cardiorrespiratória), 

apresentava uma ocupação de 11 leitos, incluindo pacientes em 

ventilação mecânica. O paciente mais antigo encontrava-se em 

ventilação há 05 dias no setor. Apesar de devidamente equipada 

para assistência aos pacientes críticos, a equipe profissional não é 

compatível com o mínimo que se exige para o funcionamento de 

uma Unidade de Terapia Intensiva, conforme critérios 

estabelecidos pela RDC ANVISA 07/20106; 

                                                             
5 https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2018/junho/05/ANEXO-PACIENTE-CRITICO-OU-GRAVE.pdf 

6 http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2010/res0007_24_02_2010.html 
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 A equipe informada conta com 02 Médicos plantonistas, 01 Médico 

Rotina para acompanhamento longitudinal, contudo, a equipe de 

Enfermagem é inferior ao preconizado pelo referido normativo. 

Além disso, o setor conta com Fisioterapeuta apenas 4 vezes por 

semana, exclusivamente no período noturno, o que se encontra 

absolutamente incompatível com o preconizado pelos normativos 

relativos ao funcionamento de UTI; 

 

 Portanto, a Sala Vermelha da CER Barra, apesar de equipada, não 

pode ser considerada uma Unidade de Terapia Intensiva pelas 

razões apresentadas; 

 

 A gestão da unidade é realizada pela Empresa Pública de Saúde 

do Rio de Janeiro – RioSaúde; 

 

 Nos demais setores, a equipe da Defensoria evidenciou 

superlotação na sala amarela, que, a despeito de sua capacidade 

instalada para apenas 11 leitos, contava com 25 pacientes, 

incluindo pacientes em hemodiálise, em função de dificuldade de 

transferência para outras unidades. Além disso, os 02 leitos de 

isolamento, localizados no corredor, também se encontravam 

ocupados. Para assistência dos setores, a equipe Médica é 

composta por 02 plantonistas e 01 rotina; 

 

 Na Pediatria, com capacidade para 04 leitos, havia apenas 01 

criança em observação; 

 

 Destaca-se que a CER Barra é a referência para atendimento de 

urgência em Psiquiatria. Para tanto, o serviço de Saúde Mental 
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conta com 06 leitos, sem distinção de gênero. No dia da vistoria, a 

ocupação do setor era de 09 pacientes (o mais antigo com 

permanência de 06 dias). Apenas 03 foram admitidos naquele 

mesmo dia. A equipe médica conta com 01 Psiquiatra plantonista 

nas 24 horas; 

 

 Na Farmácia da CER Barra, a equipe da Defensoria Pública 

evidenciou grave situação de desabastecimento de medicamentos, 

incluindo aqueles de extrema importância ao funcionamento da 

unidade. Além de quantidade ínfima de medicamentos da rede 

básica, não havia nenhum tipo de anti-emético (para vômitos), por 

exemplo. Além disso, o estoque de heparina de baixo peso 

molecular (enoxaparina) era tecnicamente zerado, a despeito de 

pacientes graves internados nas instalações da unidade. Não fosse 

o bastante, foram observadas faltas de antibióticos, inviabilizando o 

ínicio de novos tratamentos; 

 

 Além disso, a equipe identificou que a unidade está compartilhando 

o estoque com outras unidades sob gestão da RioSaúde; 

 

 A relação de medicamentos em estoque crítico encontra-se em 

anexo. 
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FOTO 01 – CAIXAS DE MEDICAMENTOS DESTINADA A OUTRAS 

UNIDADES SOB GESTÃO DA RIOSAÚDE, EVIDENCIANDO QUE AS 

CONDIÇÕES DE DESABASTECIMENTO SÃO COMUNS ÀS DEMAIS 

UNIDADES 
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ESTOQUE CRÍTICO E DESABASTECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
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7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Em face das vistorias realizadas no Complexo formado pelo Hospital 

Municipal Lourenço Jorge e pela Maternidade Leila Diniz, observam-se as mesmas 

dificuldades evidenciadas em vistorias anteriores: deficiência de recursos humanos 

para ambas unidades, além de deficiência de equipamentos para abertura da 

Unidade Intermediária e superlotação das instalações da Emergência do Hospital, 

o que já se tornou um problema crônico em seu funcionamento.  

 

Apesar de a vistoria evidenciar deficiência de alguns insumos, inclusive 

básicos ao seu funcionamento, as condições de abastecimento são, de forma 

geral, satisfatórias, o que não pode ser inferido no funcionamento da CER Barra da 

Tijuca, que se encontra sob gestão da Empresa Pública de Saúde do Rio de 

Janeiro – RioSaúde. Na unidade, observa-se grave desabastecimento de suma 

importância ao seu funcionamento, tendo em vista que existem pacientes 

internados em suas instalações. Ademais, a presença de caixas destinadas a 

outras unidades sob sua gestão permite inferir que o desabastecimento seja 

comum às demais. 

 

Por fim, destaca-se que a Sala Vermelha da CER Barra mantém pacientes 

críticos internados por dias, a despeito de não se tratar de um serviço localizado 

em instalações hospitalares e não dispor de equipe profissional compatível com os 

recursos mínimos exigidos para uma Unidade de Terapia Intensiva, conforme 

descrito no presente documento. Assim, há de se questionar o motivo de existir 

uma estrutura compatível com uma UTI no interior das instalações do Hospital 

Municipal Lourenço Jorge, desprovida de recursos materiais e humanos para o seu 

funcionamento e, em contrapartida, pacientes críticos com necessidade de 
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internação em leitos de Terapia Intensiva mantidos na Sala Vermelha da CER 

Barra da Tijuca.  

 

É a informação. 

 

              

Dra. Lilian Morellato Seabra Cognac 
Médica da Coordenação de Saúde e Tutela Coletiva 

                CRM: 52.82040-7 
 


